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Foi!solicitada!a!apreciação!jurídica!da!reclamação!apresentada!pela!Prof.!Cláudia!Cardoso!sobre!as!
eleições! para!os! representantes! dos! professores! e! docentes! para!o! Conselho!Técnico-científico! da! ESG!
com!o!seguinte!teor:!

Os! resultados! apresentados! não! estão! em! consonância! com! os! cadernos! eleitorais!

disponíveis!a!2!de!novembro,!no!site!da!ESG!(em!anexo).!Segundo!a!ata!da!respetiva!mesa!

de!voto!(em!anexo),!foram!considerados!válidos!votos!em!docentes!que!não!constam!dos!

referidos!cadernos!eleitorais.!

!

Em!ponto!prévio,!importa!analisar!a!tempestividade!da!apresentação!da!reclamação.!Nos!termos!
do!Despacho!DIR.!(ESG)!n.º!87/2023,!de!9!de!outubro,!o!prazo!para!apresentação!das!reclamações!era!dia!
3/11/2023,!pelo!que!está!em!prazo.!Nos!Estatutos!da!ESG!não!está!limitado!o!direito!de!reclamação,!pelo!
que!somos!de!entendimento!de!que!existe!legitimidade!para!invocar!irregularidades!e!que!deve!ser!aceite!
a!presente!reclamação.!

Nos! termos!do!despacho!DIR.(ESG)!n.º!87/2023,!de!9!de! outubro,! ao!abrigo!do!artigo!21.º!dos!
Estatutos!da!ESG!foi!aprovado!o!calendário!eleitoral!para!a!eleição!dos!membros!do!CTC!da!ESG.!Nesse!
calendário! eleitoral! foi! fixado!o! dia! 12/10/2023! como!o! prazo! para! a! afixação! dos! cadernos! eleitorais,!
tendo!o!Despacho!DIR.(ESG)!n.º!88/2023,!de!11/10,!feito!essa!publicitação,!tendo,!posteriormente,!sido!
emitido!o!Despacho!DIR.!(ESG)!n.º!90/2023,!de!19!de!outubro,!que!veio!retificar!a!distribuição!do!número!

Concordo. É dado parcial deferimento à reclamação apresentada pela Prof. Cláudia Cardoso 
nos seguintes termos: 

1. No departamento de gestão existiu total regularidade no procedimento eleitoral até 
este momento e deve ser realizada a 2.ª volta no dia 07.11.2023 para desempate na 
atribuição de 1 mandato.  

2. O procedimento eleitoral para a eleição dos representantes dos professores e 
docentes nos dois departamentos (contabilidade e fiscalidade e direito) deve ser 
reiniciado com um novo Despacho da direção da ESG a fixar o calendário para o ato 
eleitoral, com a publicitação do caderno eleitoral de cada um dos departamentos, com 
novos prazos de reclamação dos cadernos eleitorais, com a data de 2.ª volta em caso 
de empate, com datas de reclamações dos resultados eleitorais. Neste despacho deve 
também constar a data da nova eleição do representante dos investigadores da 
unidade de investigação. 

Notificar este despacho e o parecer anexo à reclamante Prof. Cláudia Cardoso e à diretora da 
ESG. 
Deve, ainda, a diretora da ESG dar conhecimento deste despacho a todos os docentes com 
capacidade eleitoral ativa e passiva dos três departamentos, bem como aos membros da mesa 
da eleição de dia 02/11/2023. 
Publique-se o despacho e o parecer anexo no site das eleições dos representantes do CTC da 
ESG. 
06.11.2023 
A Presidente do IPCA 
Prof. Doutora Maria José Fernandes 
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Silva Fernandes
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de! mandatos! a! atribuir! a! cada! um! dos! departamentos.! Estes! cadernos! eleitorais! continham! todos! os!
docentes!que!foram!contabilizados!para!efeito!de!determinação!do!número!de!mandatos!a!atribuir!a!cada!
um!dos!departamentos!da!Escola.!

Conforme!dispõe!o!n.º!14!do!artigo!20.º!dos!Estatutos!da!ESG!as!eleições!para!os!4!representantes!
dos! professores! coordenadores! e! professores! coordenadores! principais! realiza-se! antes! das! restantes!
eleições.! Esse! ato! eleitoral! decorreu! no! dia! 20/10/2023! com! normalidade,! tendo-se! realizado! uma!
segunda!volta!devido!a!empate!para!atribuição!de!1!mandato.!

Nos! termos! do! calendário! eleitoral! aprovado!pelo!DIR.(ESG)! n.º! 87/2023,! de!9! de! outubro,! em!
30/10/2023!foram!publicitados!os!cadernos!eleitorais!para!a!eleição!dos!representantes!dos!professores!e!
docentes! por! cada! departamento.! Esta! nova! publicitação! dos! cadernos! eleitorais! de! cada! um! dos!
departamentos!deve-se!ao!facto!de!nestes!cadernos!eleitorais!já!não!constarem!os!professores!que!foram!
eleitos! no! colégio! eleitoral! dos! 4! representantes! dos! professores! coordenadores! e! professores!
coordenadores!principais.!É!por!isso!que!o!n.º!14!do!artigo!20.º!dos!Estatutos!da!ESG!consagra!que!essa!
eleição!dos!4!representantes!dos!professores!coordenadores!e!professores!coordenadores!principais!se!
realiza!antes!das!restantes!eleições.!

No!dia!2/11/2023!ocorreu!a!eleição!dos!representantes!dos!professores!e!docentes,!tendo!a!mesa!
verificado!que!existia!um!erro!nos!boletins!de!voto!dos!departamentos!de!direito!e!de!contabilidade!e!
fiscalidade!porquanto!faltavam!candidatos!que!deviam!não!só!fazer!parte!do!caderno!eleitoral!publicitado!
a! 30.10.2023,! mas! também! não! constavam! esses! candidatos! com! capacidade! eleitoral! passiva! nos!
boletins!de!voto.!A!saber:!não!constavam!no!caderno!eleitoral!do!departamento!de!direito:!Sara!Luis!Dias;!
e!no!departamento!de!contabilidade!e!fiscalidade:!Ana!Arromba!Dinis!e!Rui!Mira!Gomes.!Conforme!está!
referido!na!ata!da!mesa!da!eleição!(02.11.2023)!verifica-se!que!esses!três!docentes!votaram!e!obtiveram!
votos!nos!seus!departamentos.!!

Importa,!assim,!apurar! se!ocorreu!alguma! irregularidade!na!elaboração!dos!cadernos!eleitorais,!
bem!como!na!votação.!

Desde! logo!verifica-se!que!não!existe!qualquer!problema!no!caderno!eleitoral!do!departamento!
de! gestão! e! que! na! votação! realizada! no! dia! 2/11/2023! não! existem! votos! em! docentes! que! não!
constavam! do! caderno! eleitoral! publicitado! em! 30.10.2023.! Desta! forma! é! nosso! entendimento! que! a!
reclamação!não!tem!fundamento!em!relação!à!eleição!dos!representantes!dos!professores!e!docentes!do!
departamento!de!gestão,!pelo!que!pode!ser!realizada!a!segunda!volta!no!dia!7/11/2023!devido!a!empate!
para!a!atribuição!do!6.º!mandato.!

No! departamento! de! contabilidade! e! fiscalidade! no! caderno! eleitoral! inicial! publicitado! em!
30/10/2023! faltavam! os! docentes! Ana! Arromba!Dinis! e! Rui!Mira!Gomes! que! preenchiam!os! requisitos!
previstos! no! artigo! 16.º,! n.º! 2,! alínea! a),! ponto! ii)! dos! Estatutos! da! ESG,! porque,! respetivamente,! a!
primeira! detinha!o! grau! de! doutor! e! tinha! contrato! de! duração! não! inferior! a! um! ano,! em! regime! de!
tempo!integral;!e!o!segundo!detinha!o!título!de!especialista,!e!tinha!contrato!com!a!instituição!há!mais!de!
dois!anos,!em!regime!de!tempo!integral.!Assim,!verificava-se!que!esses!dois!docentes!ao!não!estarem!no!
caderno! eleitoral! inicial,! em! 30/10/2023,! e! final! em! 1/11/2023! (prazo! para! reclamação! era! de!
31/10/2023),!não!podiam!estar!no!caderno!eleitoral!do!dia!da!votação!2/11/2023.!Embora!se!perceba!a!
intencionalidade! de! os! mesmos! dois! docentes! estarem! no! boletim! de! voto! porquanto! eram! os! dois!
titulares! de! capacidade! eleitoral! passiva,! é! discutível! que! os! dois! tivessem! capacidade! eleitoral! ativa!
(poder! votar)! já! que! não! constavam! do! caderno! eleitoral! publicitado! em! 30/10/2023.! Este! nosso!
entendimento!resulta!do!disposto!no!n.º!2!do!artigo!22.º!dos!Estatutos!da!ESG!que!consagra!que!�os!dois!

exemplares! dos! cadernos!eleitorais! a! entregar! às!mesas! de! voto! têm!de! ser! cópia! exata! e! integral! dos!

cadernos!eleitorais!definitivos!afixados.�!Na!ata!da!mesa!da!eleição!(02.11.2023)!verifica-se!que!esses!dois!
docentes!estavam!incluídos!no!boletim!de!voto!e!exerceram!o!seu!direito!de!voto,!mas!não!podiam!ter!
exercido!o!seu!direito!de!voto!porquanto!não!constavam!do!caderno!eleitoral!publicitado!em!30/10/2023!
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e!que!não!foi!objeto!de!qualquer!reclamação.!Tem,!assim,!razão!a!reclamante!quando!refere!que!�foram!

considerados! válidos! votos! em!docentes! que! não! constam!dos! referidos! cadernos! eleitorais.�,!pelo! que!
embora!se!perceba!a!razão!de!a!mesa!ter!incluído!esses!dois!docentes!no!caderno!eleitoral,!não!o!poderia!
ter!feito!porque!o!caderno!eleitoral!consolidou!a!31.10.2023!devido!a!não!ter!havido!qualquer!reclamação!
sobre!o!mesmo.!

No! departamento! de! direito! no! caderno! eleitoral! inicial! publicitado! em! 30/10/2023! faltava! a!
docente!Sara!Luís!Dias!que!preenchia!os!requisitos!previstos!no!artigo!16.º,!n.º!2,!alínea!a),!ponto!ii)!dos!
Estatutos!da!ESG,!porque!detinha!o!grau!de!doutor!e!tinha!contrato!de!duração!não!inferior!a!um!ano,!em!
regime!de!tempo!integral.!Assim,!verificava-se!que!essa!docente!ao!não!estar!no!caderno!eleitoral!inicial!
de! 30/10/2023,! e! final! de! 1/11/2023! (prazo! para! reclamação! era! de! 31/10/2023),! não! podia! estar! no!
caderno! eleitoral! do! dia! da! votação! 2/11/2023.! Embora! se! perceba! a! intencionalidade! de! a! mesma!
docente!estar!no!boletim!de!voto!porquanto!era!titular!de!capacidade!eleitoral!passiva,!é!discutível!que!
tivesse!capacidade!eleitoral!ativa!(poder!votar)!já!que!não!constava!do!caderno!eleitoral!publicitado!em!
30/10/2023.!Este!nosso!entendimento!resulta!do!disposto!no!n.º!2!do!artigo!22.º!dos!Estatutos!da!ESG!
que! consagra!que!�os!dois! exemplares!dos! cadernos!eleitorais!a! entregar!às!mesas!de!voto! têm!de! ser!

cópia! exata! e! integral! dos! cadernos! eleitorais! definitivos! afixados.�! Na! ata! da! mesa! de! voto! (dia!
02.11.2023)!verifica-se!que!essa!docente!constava!no!boletim!de!voto!e!exerceu!o!seu!direito!de!voto,!
mas!não!o!podia!ter!feito!porquanto!não!constava!do!caderno!eleitoral!publicitado!em!30/10/2023!e!que!
não! foi! objeto! de! qualquer! reclamação.! Tem,! assim,! razão! a! reclamante! quando! refere! que! �foram!

considerados! válidos! votos! em!docentes! que! não! constam!dos! referidos! cadernos! eleitorais.�,!pelo! que!
embora!se!perceba!a!razão!de!a!mesa!ter! incluído!essa!docente!no!caderno!eleitoral,!não!o!poderia!ter!
feito!porque!o!caderno!eleitoral!consolidou!a!31.10.2023!devido!a!não!ter!havido!qualquer!reclamação!
sobre!o!mesmo.!

É! certo! que! o! júri! e! a! direção! da! Escola! atuaram! no! sentido! da! total! transparência! e! da!
participação,!por!direito!próprio,!de!todos!os!docentes!com!capacidade!eleitoral!ativa!e!passiva.!Porém!
importa!também!cumprir!com!as!regras!do!procedimento!eleitoral!que!são!formais!e,!não!raras!vezes,!são!
excessivamente!rígidas,! impedindo!pessoas!de!exercer!o!seu!direito!de!voto.!Reforçamos!que!teria!sido!
importante! a!verificação!por!parte!de! todos!os!membros! com!capacidade!eleitoral! da!publicitação!dos!
cadernos!eleitorais!para!que!se!tivessem!detetado!as!falhas!e!as!mesmas!pudessem,!no!âmbito!do!direito!
de!reclamação,!ter!sido!corrigidas.!

Termos!em!que,! com!a! fundamentação!acima!apresentada,!deve! ser!dada! razão!parcial! à!Prof.!
Cláudia!Cardoso,!e!que!deve! ser! reiniciado!o!procedimento!eleitoral! para!a!eleição!dos! representantes!
dos! professores! e! docentes! nos! departamentos! de! contabilidade! e! fiscalidade! e! de! direito.! No!
departamento!de!gestão!existiu!total!regularidade!até!este!momento!e!deve!ser!realizada!a!2.ª!volta!no!
dia!07.11.2023.!O!procedimento!eleitoral!nos!dois!departamentos!(contabilidade!e!fiscalidade!e!direito)!
deve!ser! reiniciado!com!um!novo!Despacho!da!direção!da!ESG!a! fixar!o!calendário!para!o!ato!eleitoral,!
com! a! publicitação! dos! cadernos! eleitorais! de! cada! um! dos! departamentos,! com! novos! prazos! de!
reclamação! dos! cadernos! eleitorais,! com! a! data! de! 2.ª! volta! em! caso! de! empate,! com! datas! de!
reclamações!dos!resultados!eleitorais.!Neste!despacho!deve!também!constar!a!data!da!nova!eleição!do!
representante! dos! investigadores! da! unidade! de! investigação! CICF! que! devido! a! esta! repetição! do!
procedimento!eleitoral!no!departamento!de!contabilidade!e!fiscalidade!obriga!a!uma!nova!data!de!forma!
a!ser!cumprido!o!disposto!no!n.º!15!do!artigo!20.º!dos!Estatutos!da!ESG:!�A!eleição!dos!representantes!

das! unidades! de! investigação! e! desenvolvimento! realiza-se! no! final! da! eleição! dos! representantes! dos!

docentes.�!

Podíamos! ter! seguido! o! entendimento! da! teoria! do! aproveitamento! do! ato! administrativo,!
porquanto!a!repetição!do!procedimento!eleitoral! terá!como!consequência!a!elaboração!de!um!caderno!
eleitoral!e!de!boletins!de!voto!exatamente!iguais!como!foram!determinados!pela!mesa!de!voto!na!eleição!
dos!representantes!dos!professores!e!docentes!dos!dois!departamentos,!isto!é,!com!os!mesmos!membros!
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com!capacidade!eleitoral!ativa!e!passiva.!No!entanto,!é!nosso!entendimento!de!que!não!estamos!perante!
um! ato! administrativo! propriamente! dito,!mas! sim!perante! um! procedimento! eleitoral! que! contempla!
vários! atos! administrativos! e! que! tem! uma! rigidez! formal! que! deve! ser! seguida,! mesmo! que!
materialmente!injusta,!porque!as!regras!apesar!de!duras!são!para!serem!seguidas!na!sua!plenitude.!

Quanto! à! eleição! no! departamento! de! gestão!o! procedimento! está! correto! pelo! que! dever! ser!
realizada! a! 2.ª! volta! no! dia! 07/11/2023! para! a! atribuição! do! sexto! mandato! entre! os! candidatos!
empatados.!

!

s.m.o.!é!este!o!nosso!entendimento!

06.11.2023!

Agostinho!Silva!

!

!

Assinado por: José Agostinho Veloso da Silva

Num. de Identificação: 05948569
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